
MUNICíPlo DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00004/2023

Aos 12 dias do mês de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo
Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Município de Vertente do Lério - Pe, localizada na Praça
Severino Sales - Centro - Vertênte do Lério - PE, nos têrmos da Lei Federal no í0.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de '1993; Lei Complementar no 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no

10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores
das reÍeridas normas, e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
n0 000022023 quê objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos
para uso na Policlínica e nas Unidades Básicas de Saúde do Município de vertente do Lério/PE; resolve
regishar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VERTENTE Do LÉRIo - CNPJ no 69.902.112loooí-34.

VENCEDOR: BR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 43.564.904/0001 -52
ITEM ESPECTFTCAçÂO MARCA UN|D. QUANT. p.UNtT. P.TOTAL
6 CLORETO DE SODTO 0,9% (0,í54) SOLFarmacelNJETÁVEL 3OO0 6,30í8.900,00

INJETAVEL 5OOML

TOTAL 18.900,00

VENCEDOR: H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS ODONTO MEDICO HOSPITALAR
CNPJ: 40.069.394/0001 -59
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNID. QUANT. p.UNtT. p.rOTAL
1 AMOXICILINA PÓ P/SUSP. ORALPRATI FRASCO íOOO 9,15 9.150,00

sOMG/ML FRASCO lOOML
2 ACIDO ACÉTILSAL|S|L|CO 100MG |MEC COMpRtMtDO 70000 0,04 2.800,00
3 ACÍDO VALPROICO OU VALPROATOBIOLAB COMPRIMÍDO 5OOO O,7O 3.5OO,OO

DE SODIO (DEPAKENE) sOOMG
5 BENZILPENICILINA BENZATINATEUTO AMPOLA 1OO 8,30 83O,OO

600.000 UI PÓ P/ SUSP INJETÁVEL
7 CLORETO DE SODTO 0,9% (0,154)FRESENTUS TNJETÁVEL 1500 5,69 8.535,00

SOL INJETAVEL 250lvll
í 1 HIDROCORTIZONA 5OO MG/ML 2ML TEUTO AMPOLA lOO 5,69 569,00
12 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORALNATULAB SUSPENÇÃO 1800 2,92 5.256,00

sOMG/ML SOML
13 SULFATO DE SALBUTAMOLTEUTO

1 o0MCG/JATO DOSE (AERODtNt)
TOT

Ê/§

VENCEDOR: HOSPITAL MED EIRELI
CNPJ: 29.868.059/0001 -88

Ç
t{

ITEÍI,I ESPECIFICAçÃO MARCA UN|D. QUANT.
4 ACIDO VALPROICO OU VALPROATO DE BIOLAB COMPRIMIDO 4OOO

soDÍo (DEPAKENE) 250MG

SPRAY 200 11.10 2.220,00

TOTAL 1.720.00

(';

P.UNIT. P
o,43 1.720,00
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VENCEDOR: ULISSES E CORDEIRO DE SATANA EPP
CNPJ : 26.754.5í 0/0001 48
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNiD.
I CLORETO DE SODTO 0,9% (0,154) SOLFARMACE TNJETÁVEL

INJETAVEL lOOML
9 ENANTATO DE FLUFENAZINACRISTALIA AMPOLA

25MG/1ML
14 TRAMADOL SOMG/ML 2ML CRISTALIA AMPOLA

QUANT,
'1000

P.UNIT. P.TOTAL
5,16 5.160,00

20 24,00 480,00

4,00 200,00
TOTAL 5.840,00

cLÁusuLA PRIMEtRA - DA VAL|DADE Dos pREÇos:

A referida Ata de RegisÍo de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considêrados da data de
publicaçao de seu êxtrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lerio Íirmar
contrataçóes oriundas do Sistema de Regislro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor
registrado em igualdade de condiçóes, sem que caiba direito a recurso ou indenizaçáo.

cúusuLA SEGUNDA - DA uflLzAçÃo DA ATA DE REctsrRo DE pREÇos:

50

A cada efetivaÉo da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico no 00002/2023, parte integrante do
prssenle instrumento de compromisso. A presente Atâ de Registro de Preços, durante sua vigênciâ
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional deÍinida no
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, faÍá aÍavés de

_ solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

cúusuLA TERCEIRA - DA coNTRATAçÃo:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste c€rtame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condiçôes estabelecidas no
pr€sente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intêÍmédio de:
Pedido de Compra quando o ob.ieto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrlgações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de õ5 jcinco) dias cffi)cutivos, considerados da data
da convocação. / |
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fírádo no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor rêgistrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo êsta dêntro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos
como vencedor da licitação.
E permitido ao Ôrgão Realizador do Certame, no caso do lacitante vencedo
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os
ordem de classiÍicação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
aos faltosos às penalidades cabÍveis.
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FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE OO LÉRIO

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA . DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS :

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execuÇão do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem preju ízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As reíeridas sançôes descritas também sê aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificatrva recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garântida a prévia deíesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia dê atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamenladas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
coÍnunacaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇão escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o Íundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA ourNTA - DAs DtspostçÕEs GERA|S:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n'O000212023 e seus anexos, e as seguintes
propostas vencedoras do referido certame:

. BR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
43.564.904/000 1-52
Valor: R$ 18.900,00
- H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS ODONTO MEDICO HOSPITALAR.
40.069.394i000't-59
Valor: R$ 32.860,00
- HOSPITAL MED EIRELI.
29.868.059/000't€8
Valor: R$ 1.72O,O0
. ULISSES E CORDEIRO DE SATANA EPP
26.754.510/0001-48
Valor: R$ 5.840,00
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H G A COSTA COMERCIO DE

ARTIGOS ODONTO MEDICO
HOS:,10069394000159

MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRrc - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

CLÁUSULA SEXTA. Do FoRo:

Parâ dirimir as questôes decorrentes da utilizaçáo da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

LUIZ FERNANDO DA Assinâdo de forma disital poí LUlz
FERNANDO DA SILVA:701 4558]454

SILVA:70145581454 oaoos, zoz3.06. r s oe:s t :r s {3 00

DEN ARQUES AR A
SECRETÁRIA DE SAÚDE

BR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
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ULISSES E CORDEIRO DE SATANA EPP
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